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Parágrafo  Inciso   Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se as Estratégias 1.12, 1.14 e 1.15 da Meta 01 do Anexo do Projeto Substitutivo de Lei nº 

8035/2010. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Considerando os avanços da educação infantil e a sua consolidação como primeira etapa da 

educação básica, afirmados na LDB/96, a manutenção das estratégias 1.12, 1.14 e 1.15 significariam 

um retrocesso, pois as ações ali propostas remetem a políticas de assistência social e saúde. Por 

reconhecer a importância da intersetorialidade, tais políticas já constam do Plano Nacional Primeira 

Infância aprovado pelo Conanda e adotado pela Secretaria Nacional de Direitos Humanos da 

Presidência da República. 

 

 

 

 
 

Sala das Sessões,                                          de 2011. 
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